
                              

LXI CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MPMG

RESULTADO PROVISÓRIO DA VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA

O Presidente da Comissão do LXI Concurso para ingresso na carreira do MPMG, em
cumprimento ao disposto no art. 70, do Regulamento do Concurso, torna público o resultado da
avaliação da Comissão Multiprofissional:

a)  DEFERIDOS pela  existência  de  deficiência,  nos  termos  do  Decreto  Federal  nº
3.298/1999  e  suas  alterações  e  na  Súmula  377  do  STJ,  em  relação  aos  candidatos  abaixo
relacionados:

ORDEM CANDIDATOS

1 BEATRIZ REIS ABREU

2 EMILY MATOS DE MOURA MAROTTA

3 ESTEPHANE MARIA FORTE BEZERRA

4 GUILHERME SILVA COELHO

5 JEFFERSON WAGNER GOMES DA SILVA

6 MARCOS DE JESUS ADORNO FILHO

7 MATHEUS MONTEIRO PIRES SANTOS

8 MAYRON DANTAS DE MACÊDO

9 MAYTE OVALLE

10 RAFAEL DA SILVA BRAGA

11 RAFAEL MARTILIANO DOS SANTOS

12 RUGGERE SIMAN ANDRADE

13 TATIANA DANTAS FRANÇOSO

14 VICTORIA EDUARDA SANTOS DA SILVA

b)  INDEFERIDOS pela inexistência de deficiência, nos termos do Decreto Federal nº
3.298/1999  e  suas  alterações  e  na  Súmula  377  do  STJ,  em  relação  aos  candidatos  abaixo
relacionados:

ORDEM CANDIDATOS

1 ANA CAROLINA NASCIMENTO MENDES

2 EDUARDO QUEIROZ VALLE

3 EMANUEL ROCHA SOUSA SEVERINO

4 ERICSON DA COSTA CURCIO

5 FABIANO MARQUES DA SILVA SANTOS

6 FELIPE DOS REIS DE SOUSA

7 GIOVANI RODRYGO ROSSI



                              

8 IRACY VAZ DOS REIS FILHA GOMES

9 LUCAS HENRIQUE SALES MARTINS FERREIRA

10 LUCIANO GRANDE MIRANDA DE OLIVEIRA

11 LUCIANO MAGNO DE SABOYA MOREIRA FERREIRA

12 LUDMILA DE ARAÚJO CARNEIRO

13 MARINA PASSAMANI ABRAHÃO

14 MILENE MAURICIO

15 OTAVIO GONCALVES LYRA

16 PEDRO AURELIO SILVA TOLENTINO BITTAR

17 TIAGO OLIVEIRA DE CARVALHO

18 YAN SANT ANA GUIMARÃES 

c)  INDEFERIDO por não comparecer à convocação de avaliação perante a Comissão
Multiprofissional, em relação aos candidatos abaixos relacionados:

ORDEM CANDIDATOS

1 ANDRE LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA

2 JÉSSICA DA SILVA FERREIRA

3 THIAGO MORETTO

OBSERVAÇÕES:

1 - O candidato cujo enquadramento na condição de pessoa com deficiência foi indeferido poderá
interpor recurso, que será apreciado pela Comissão do Concurso, nos termos do § 4º do art. 70 do
Regulamento do Concurso,  exclusivamente, através do portal da Gestão de Concursos do IBGP,
no período de 04.12.2024 a 06.12.2024.

2- Os laudos periciais  referentes aos candidatos elencados no item “b” estarão disponíveis no
portal da Gestão de Concursos do IBGP, durante o período de recurso.

Belo Horizonte, 3 de dezembro de 2024.

Jarbas Soares Júnior
Procurador-Geral de Justiça

Presidente da Comissão do LXI Concurso


